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PARECER JURÍDICO  
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22/2021 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA, POR 
REGIME EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DA REFORMA PARCIAL DA 
ESCOLA MUNICIPAL CORDULINA COSTA REGO. 
SOLICITANTE: Fundo Municipal de Educação de Couto Magalhães/TO 
 

EMENTA: LICITAÇÃO. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO. Inciso I do art. 75 da Lei 
14.133/2021. Contratação direta. 

 
I - RELATÓRIO:  
 
Vem ao exame dessa Assessoria Jurídica, na forma do inciso III, do artigo 72, da Lei 
Federal nº. 14.133/2021, o presente processo administrativo, que visa à 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA, POR REGIME 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DA REFORMA PARCIAL DA ESCOLA 
MUNICIPAL CORDULINA COSTA REGO.” 
 
II - FUNDAMENTAÇÃO:  

 
Sabe-se que o Parecer Jurídico em Processos Licitatórios cumpre a função de 

análise à legalidade do procedimento, bem como os pressupostos formais da 
contratação, ou seja, avaliar a compatibilidade dos atos administrativos produzidos no 
processo de contratação pública com o sistema jurídico vigente. Desta forma, a 
conveniência da realização de determinada contratação fica a cargo do Gestor Público, 
ordenador das despesas. 

 
Sempre que haja possibilidade de concorrência, sem prejuízo ao interesse 

público, deverá haver licitação. A contratação direta, sem realização do prévio certame 
licitatório, somente é admitida excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na própria lei. 
Tais situações, contudo, configuram-se em exceções à regra geral. A licitação é regra; 
a contratação direta, exceção. 

 
A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O 

inciso I, do artigo 75, da Lei 14.133/2021 elenca os possíveis casos de dispensa. 
Tendo em vista o valor da contratação, o responsável pelas Licitações, Compras e 
Contratos sugere que a aquisição se dê por dispensa de licitação. Veja-se: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

I - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de 
engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 
automotores; 

 
A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, "é aquela que a própria lei 

declarou-a como tal". José Santos Carvalho Filho acrescenta que esta se caracteriza 
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pela circunstância de que, em tese, poderia o procedimento ser realizado, mas que, 
pela particularidade do caso, decidiu o legislador não torná-lo obrigatório.  

 
Cabe aqui certa discricionariedade do agente administrativo, já que a licitação 

não é proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realização do certame deve 
também ser vantajosa para a Administração e respeitar o princípio da economicidade. 
 

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em função do pequeno valor 
financeiro envolvido, não se justificaria a realização de um procedimento licitatório pela 
Administração. Depreende-se, pois, que, nessa hipótese, em razão do pequeno valor 
envolvido, a legislação autoriza que se reduzam as formalidades prévias às 
contratações pela Administração Pública.  

 
Diante de todo o exposto, o dispositivo legal citado excepciona a regra de 

exigência de licitação, possibilitando que a contratação que envolva valores inferiores a 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia possam 
acontecer mediante dispensa de licitação. 

 
Desta forma, o gestor deve demonstrar o cumprimento dos princípios atinentes 

à licitação, principalmente os da impessoalidade, moralidade, probidade e julgamento 
objetivo, além das exigências gerais previstas na Lei nº 14.133/2021, tais como a 
comprovação da regularidade da empresa a ser contratada, demonstração de que o 
valor contratado é equivalente ao praticado no mercado e a motivação da decisão da 
Administração Pública. 

 
III - CONCLUSÃO:  

 
Uma vez adotadas as providências assinaladas e se abstendo da apreciação dos 
aspectos inerentes à conveniência e oportunidade mencionados acima, opina-se pela 
formalização do processo de contratação direta, por meio de dispensa de licitação, 
para a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA, POR 
REGIME EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DA REFORMA PARCAL DA 
ESCOLA MUNICIPAL CORDULINA COSTA REGO.” nos termos do inciso I, do artigo 
75, da Lei nº 14.133/2021. 

 
O presente parecer é opinativo, não tendo efeitos vinculantes.  
 
S.M.J. é o parecer que se submete à consideração superior. 

 
Couto Magalhães/TO, 05 de julho de 2021. 

 

 
Flaviana Magna de S. S. Rocha 

Advogada - OAB/TO nº 2.268 
 


